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Reajusta os vencimentos dos funcionários, 
servidores e inativos do Estado e dá outras 
providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreca e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1. ° — Os valores da Escala de Vencimentos 5, ins
tituída pelo artigo 1 ° da Lei Complementar n .° 247, de 6 de 
abril de 1981, ficam reajustados na conformidade do Anexo I 
que faz parte integrante desta lei complementar. 

Artigo 2 ° — Os valores das Escalas de Vencimentos Ní
vel Superior e Cargos em Comissão, instituídas pelo artigo 6.° 
da Lei Complementar n .° 556, de 15 de julho de 1988, ficam 
reajustados na conformidade dos Anexos II e III desta lei com
plementar. 

Artigo 3. ° — Os valores das Escalas de Vencimentos Ní
vel Básico, Nível Médio, Ãrea Saúde Nível Básico e Ãra Saúde 
Nível Médio, instituídas pelo artigo 7 ° da Lei Complementar 
n.° 585, de 21 de dezembro de 1988, ficam reajustados na 
conformidade dos Anexos IV, V , VI e VII desta lei comple
mentar. 

Artigo 4.° — Os vencimentos e salários dos funcionários 
c servidores, abaixo discriminados, ficam reajustados na se
guinte conformidade: 

1 — Anexo VIII, correspondente aos integrantes das clas
ses de Auxiliar Administrativo Tributário e Técnico Adminis
trativo Tributário, de que trata o § 1 ° do artigo 5.° da Lei 
Complementar n ." 565, de 20 de julho de 1988; 

II — Anexo IX, correspondente aos integrantes das clas
ses de Agente Fiscal de Rendas, de que trata o inciso I do arti
go 5.° da Lei Complementar n .° 567, de 20 de julho de 1988; 

III — Anexo X , correspondente aos integrantes da série 
de classes de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro Agrônomo e 
Assistente Agropecuário, de que trata o § 1 ° do artigo 1.° da 
Lei Complementar n .° 540, de 27 de maio de 1988; 

IV — Anexo X / , correspondente aos integrantes da série 
de classes de Contador, de que trata o § 1. ° do artigo 12 da Lei 
Complementar n.° 549, de 24 de junho de 1988; 

V — Anexo XII , corresponde aos integrantes das carreiras 
policiais civis, de que trata o § 1 ° do artigo 1 ° da Lei Com
plementar n. ° 547, de 24 de junho de 1988; 

VI — Anexo XIII, corresponde aos integrantes da série de 
classes de Agente de Segurança Penitenciária, de que trata o § 
1 ° do artigo 1.° da Lei Complementar n .° 548, de 24 de ju
nho de 1988; 

VII — Anexo X I V , corresponde aos integrantes da carrei
ra de Delegado de Polícia, de que trata o artigo 2 ° da Lei 
Complementar n." 545, de 24 de junho de 1988; 
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VIII — Anexo X V , correspondente à carreira de Delega
do de Polícia, de que trata o artigo 2.° da Lei Complementar 
n.° 492. de 23 de dezembro de 1986; 

IX — Anexo X V I , correspondente aos integrantes da sé
rie de classes de Pesquisador Científico de que trata o artigo 
1." da Lei Complementam." 327, de 14 de julho de 1983; 

X — Anexo XVIII , correspondente aos componentes da 
Polícia Militar a que se refere o artigo 2." da Lei Complemen
tar n.° 546, de 24 de junho de 1988; 

XI — Anexo XVIII , correspondente aos componentes da 
Polícia Militar a que se refere o artigo 10 da Lei Complemen
t a m . 0 546, de 24 de junho de 1988; 

XII — Anexo X I X , correspondente aos integrantes da 
carreira de Procurador do Estado e dos cargos em comissão pri
vativos de Procurador do Estado, de que trata o artigo 2.° da 
Lei Complementam. 0 560, de 15 de julho de 1988; 

XIII — Anexo X X , correspondente aos integrantes das 
classes de Auditor I, II e III a que se refere a Lei Complemen
t a m . 0 574, de 11 de novembro de 1988; 

X I V — Anexo X X I , correspondente aos integrantes das 
classes de Auxiliar Administrativo Fazendário I, II, III e IV, de 
que trata o artigo 11 da Lei Complementar n . ° 591, de 29 de 
dezembro de 1988. 

Artigo 5 - ° — Os valores das Escalas de Vencimentos e Sa
lários dos servidores da Estrada de Ferro Campos do Jordão fi
cam reajustados na seguinte conformidade: 

I — Anexo X X I I , correspondente aos servidores a que se 
refere o artigo 1.° da Lei n .° 3.787, de 14 de julho de 1983; 

II — Anexo XXIII , correspondente aos servidores a que 
se refere o artigo 21 da Lei n .° 4.569, de 16 de maio de 1985. 

Artigo 6." — Os valores das Escalas de Vencimentos e Sa
lários a que se refere o artigo 1.° da Lei n . ° 3.788, de 14 de ju
lho de 1983, ficam reajustados nos termos do Anexo X X I V 
desta lei complementar. 

Artigo 7." — Os valores da Escala de Vencimentos apli
cáveis aos funcionários, servidores e inativos que optaram pela 
permanência na situação retribuitória anterior à Lei Comple
mentar n .° 247, de 6 de abril de 1981, ficam reajustados nos 
termos do Anexo X X V desta lei complementar. 

Artigo 8. ° — Os valores das Escalas de Vencimentos apli
cáveis aos funcionários, servidores e inativos que estejam per
cebendo vencimentos, remuneração, salários ou proventos cal
culados com base nas disposições do Decreto-lei Complemen
t am." 11, de 2 de março de 1970, ficam reajustados nos ter
mos dos Anexos X X V I e X X V I I desta lei complementar. 

Artigo 9 ° — Os valores das Escalas de Vencimentos apli
cáveis aos funcionários, servidores e inativos que estejam per
cebendo vencimentos, remuneração, salários ou proventos cal
culados com base na legislação anterior ao Decreto-lei Com
plementar n .° 11, de 2 de março de 1970, ficam reajustados 
nos termos dos Anexos XXVII I e X X I X desta lei complemen
tar. 

Artigo 10 — O vencimento mensal de Secretário de Esta
do fica fixado em NCz$ 2.000,49 (dois mil cruzados novos e 
quarenta e nove centavos). 

Artigo 11 — A gratificação devida aos integrantes das 
classes correspondentes às Escalas de Vencimentos, a seguir 
disetiminadas, fica fixada na seguinte conformidade: 

I — Escala de vencimentos Nível Básico: 
a) na Tabela I — NCz$ 32,74 (trinta e dois cruzados no

vos e setenta e quatro centavos); 
b) na Tabela II — N C z f 24,55 (vinte e quatro cruzados 

novos e cinqüenta e cinco centavos); 
(I — Escala de Vencimentos Nível Médio: 
a) na Tabela 1 — NCz$ 31,00 (trinta e um cruzados no

vos) ; 
b) na Tabela II — NCz$ 23,25 (vinte e três cruzados no

vos e vinte e cinco centavos); 
III — Escala de Vencimentos Ãrea Saúde Nível Básico; 

a) na Tabela I — NCz$ 31.00 (trinta e um cruzados no
vos); 

b) na Tabela II — NCz$ 23,25 (vinte e três cruzados no
vos e vinte e cinco centavos); 

c) na Tabela III — NCz$ 15,50 (quinze cruzados novos e 
cinqüenta centavos); 

IV — Escala de Vencimentos Ãrea Saúde Nível Médio: 
a) na Tabela I — NCz$ 28,96 (vinte e oito cruzados no

vos e noventa e seis centavos); 
b) na Tabela II — NCz$ 21,72 (vinte e um cruzados no

vos e setenta e dois centavos); 
c) na Tabela III — NCz$ 14,48 (quatorze cruzados novos 

e quarenta e oito centavos); 
Artigo 12 — Os valores das gratificações concedidas nos 

termos do artigo 1 ° da Lei n .° 5.225, de 7 de julho de 1986, 
ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível uni
versitário, enquadrados nas referências alfabéticas de A a Q: 

a) NCz$ 43,74 (quarenta e três cruzados novos e setenta e 
quatr + o centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) ho
ras semanais de trabalho; 

b) NCz$ 32,80 (trinta e dois cruzados novos e oitenta 
centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas semanais 
de trabalho; 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de I a XXXII1: 

a) NCz$ 85,65 (oitenta e cinco cruzados novos e sessenta 
e cinco centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho. 

b) NCz$ 62,24 (sessenta e quatro cruzados novos e vinte 
e quatro centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas se
manais de trabalho; 

Artigo 13 — Os valores das gratificações concedidas nos 
termos do artigo 1.° da Lei n . ° 5.226, de 7 de julho de 1986, 
ficam reajustados na seguinte conformidade: 

I — para os servidores que exercem funções de nível uni
versitário, enquadrados nas referências alfabéticas de A a Q: 

a) NCz$ 43,74 (quarenta e três cruzados novos c setenta e 
quatro centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho; 

b) NCz$ 32,80 (trinta e dois cruzados novos e oitenta 
centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas semanais 
de trabalho; 

II — para os servidores enquadrados nas referências nu
méricas de I a X X X I I I : 

a) NCz$ 85,65 (oitenta e cinco cruzados novos e sessenta 
e cinco centavos), quando em jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho; 

b) NCz$ 64,24 (sessenta e quatro cruzados novos e vinte 
e quatro centavos), quando em jornada de 30 (trinta) horas se
manais de trabalho. 

Artigo 14 — O valor das pensões mensais concedidas a 
participantes civis da Revolução Constitucionalista de 1932, 
de que tratam a Lei n . ° 1.890, de 18 de dezembro de 1978, 
alterada pelas Leis n . ° 3.988, de 26 de dezembro de 1983, e 
5.417, de 15 de dezembro de 1986, e o artigo 6. ° da Lei Com
plementar n . ° 519, de 1." de outubro de 1987, fica fixado em 
NCz$ 91,00 (noventa e um cruzados novos). 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se, 
também, às pensões concedidas a mutilados civis da Revolu
ção Constitucionalista de 1932, de que trata a Lei n . ° 3-242, 
de I6de novembro de 1955, alterada pelas Le i sn . ° s4 .101 , de 
4 de setembro de 1957, 9 936, de 4 de dezembro de 1967 e 
5.417, de 15 de dezembro de 1986. 

Artigo 15 — O valor das pensões mensais vitalícias conce
didas aos portadores de hanseníase, de que trata a Lei n .° 
1.907, de 20 de dezembro de 1978, alterada pelo artigo 21 da 
Lei Complementar n . ° 467, de 2 de julho de 1986, e pelo arti
go 17 da Lei Complementar n . ° 581, de 20 de dezembro de 
1988, fica fixado em NCz$ 50,91 (cinqüenta cruzados novos e 
noventa e um centavos). 

Artigo 16 — Se do reajuste concedido por esta lei com
plementar resultar retribuição global mensal inferior aos valo
res fixados nos incisos deste artigo, será concedido ao funcio
nário ou servidor um reajuste complementar, para que sua re
tribuição global mensal corresponda a esses valores, na seguin
te conformidade: 

I — NCz$ 182,00 (cento e oitenta e dois cruzados novos), 
quando em jornada completa de trabalho; 

II — NCz$ 136,50 (cento e trinta e seis cruzados novos e 
cinqüenta centavos), quando em jornada comum de trabalho; 

III — NCz$ 91,00 (noventa e um cruzados novos) quan
do em jornada de 20 (vinte) horas semanais de trabalho. 

Artigo 17 — Os valores do salãrio-família e do salário-
esposa ficam fixados em NCz$ 5,00 (cinco cruzados novos). 

Artigo 18 — O limite máximo de retribuição a que se re
fere o inciso VI do artigo 92 da Constituição Estadual (Emen
da Constitucional n . ° 57, de 25 de setembro de 1987) fica fi
xado em NCz$ 4.550,00 (quatro mil , quinhentos e cinqüenta 
cruzados novos). 

Parágrafo único — Se a aplicação desta lei complementai 
acarretar retribuição mensal superior ao valor fixado no "ca-
put" deste artigo, restringir-se-á o reajuste à importância que 
falrar para atingir esse limite. 

Artigo 19 — O disposto nesta lei complementar aplica-
se, nas mesmas bases e condições: 

I — aos funcionários e servidores das Autarquias do Esta
do; 

II — aos funcionários e servidores dos Quadros do Tribu
nal de Justiça, do Primeiro Tribunal e Segundo Tribunal de 
Alçada Civil , do Tribunal de Alçada Criminal, do Tribunal de 
Justiça Militar, do Tribunal de Contas e do Quadro da Secrta-
ria da Assembléia Legislativa; 

III — aos integrantes dos Quadros Especiais instituídos 
pelo artigo 7." da Lei n .° 119, de 29 de junho de 1973, sob a 
responsabilidade da Secretaria de Energia e Saneamento; pelo 
artigo 7 ° da Lei n . ° 10.430, de 16 de dezembro de 1971; pe
lo inciso I do artigo 1 ° do Decreto n . ° 24.960, de 10 de abril 
de 1986, sob a responsabilidade da Secretaria da Fazenda; 
bem como aos integrantes da Parte Especial do Quadro da ex-
autarquia Instituto de Pesquisas Tecnológicas, sob a responsa
bilidade da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi
mento Econômico. 

Artigo 20 — Esta lei complementar aplica-se aos inativos. 
Arrigo 21 — As despesas resultantes da aplicação desta 

lei complementar serSo cobertas com as dotações próprias do 
orçamenro, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para 
o corrente exercício, créditos suplementares até o limite de 
NCz$ 550.000.000,00 (quinhentos e cinqüenta milhões de 


